
IAL

55„P
542
621

Dy

Sb

as
449
436'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO
SEÇÃO I - PARTE ti

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 195D

ANO XVII — N9 148 CAPITAL FEDER-AL QUARTA-FEIRA, 4 DE AGOSTO DE 1076

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

SUPERINTENDÉNCIA
NACIONAL :DA MARINHA

MERCANTE
RESOLTJÇÃO N,9 5.037

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe confere O Decreto Me-
stere 73.838, de 13 de março de
1974, o

Considerando que o disposto no 9
8-.° do artigo 1." da Lei n." 4.452, de
5 de novembro de 1984, modificada
pela Lei n.° 5.963, de 10 de dezem-
bro de 1073, determina que a Su-
perintendencla Nacional da, Marinha
Mercante regulamentará as condições
em que as empresas de Navegação
de Cabotagem, Fluvial e Lacustre
poderão gozar da Isenção do Impos-
to 'Cínico sobre Lubrificantes e Com-
bustíveis Líquidos e Gasosos (IULO)
incidente sobre os óleos diesel e lu-
brificantes, bem conto estabelecera

as quotas semestrais de consumo per-
mitidas para cada Empresa.

Considerando o contido na Raso-
loção n." 4.736, de 7 de julho de 1975
e, em complementação as de nú-
mero 4.877, de 29 de dezembro de
1975, 4.921, de 2 4cle fevereiro de 1976,
4.930, cio 14 de abril de 1970, 4.938,
de 25 de maio de 1976 e 5.026, de
29 de junho de 1976, resolve:

1 Que a Empresa de Navegação
de Cabotagem abaixo relacionada
está, qualificada para gozar da :sen.-
.ção do pagamento do Imposto Uni-
co (IULC) no período de 1.0 de ja-
neiro a 30 , de junho de 1976, nas
:compras de óleo diesel e lubrificantes
(§ 8.0 do artigo 1.0 da Lei n.-' 5.963,
de lb de dezembro de 1973).

4 — As empresas de navegaç,io re-
feridas no item 1 acima comunica-
rão a esta Superintendência, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, as res-
tituições do imposto único recebidas

ANEXO A RES

Relação das Empresas de Navegação
de Cabotagem Pluvial e Lacusire,
qualificadas para receber, eni res-
tituição, o Imposto Único sobre
Lubrificantes c Combustivets
dos c Gasosos (IULC), inc.rporc-
dos as compras de óleo diesel c
lubrificantes efetuadas _ no perioão
cie 1.0 de laneiro de 1974 a 80 de
junho de 1975.
Companhia Siderúrgica Nacional
FRONAPE — Frota Nacional de

Petroleiros

das empresas fornecedoras, junta-
mente com es cópias das notas fiscais
é do comprovante do recebimento
restituições.

5 — Apresente Resolução entrará
em vigor na data de sua publicaçro
no Diário Oficial da União.

1 (um) anexo.
Rio de Janeiro, 05 de julho de 1976.

— Manoel nua, Superintendente.
oLuÇÃ NP 5.040

Frota Oceânica Brasileira S. A.
JONASA — Joaquim Fonseca, Na-

vegação, Indústria e Comércio S. Á.:
José Carlos Comes
J. A. Leite Navegação Limitada
Madeireira edita Limitada.
Navegação Alto Paraná Limitada.
Navegação de Cabotagem Wilclber-

ger S. A.
Navegação Progresso Limitada
Navegação Rio Doce Limitada
Sociedade Fogas Limitada.
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JONASA — Joaquim Fonseca, Nav. i
Ind. e Comércio S. .X 

2 — Esta Resolução entrara em vi-
gor na data cie sua publicação no
Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 05 cio julho de 1976.
— Manoel Abua, Superintendente.

RESOLUÇÃO N.9 5.040
A Superintendência Nacional da

Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe confere o Decreto
n." 73.838, de 13 de março de 1974, e

Considerando que a Lei a,' 5.913.
de 10 de dezembro de 1973, declarou
isentes do imposto único de que tra-
ta a Lei n.° 4.452, de 5 de novembro
de 1994, os ólcos diesel e lubriiicantes
adquiridos pelas empresas cio nave-
gação de cabotagem, ituvicu e la-
custre;

Considerando o coa sido na r.e.so-
lução 4.736, de 7 de j u lho de
1975 e, em complementaçao a de nu-
mero 4.737, de 7 de julho de 1975;

Considerando que desde a vigên-
cia da Lei is. 3.963, de 16 de dezem-
bro de 1973. ty4 empresas cle

Quotas

1
Óleo Diesel	 Lubrificantes

-- 	

Toneladas Litrea

2.399,0	 j	 02.100

ção d ecabotagem, fluvial e lacustre
adquiriram óleos diesel e lubrifican-
tes sem o beneficias inetittudo na re-
ferida Lei, resolve:

1 — Que as empresas de navegaeão
de cabotagem, fluvial	 e lacustre,
constantes do anexo, quatil,ica-
das para requerer das empresas dis-
tribuidoras de derivados de petróleo
nas quais s,e abasteceram, a restitui-
cão rias quantias pagas a titulo de
Imposto Vnico sobre L^aleeitertntcs
Combuebeis Liquidce; e Gaeos os
(IULC), integrantes dos pnens dos
óleos diesel e lubrificantes edquiii-
dos nn periodo indica.

• - Szenente serão (:•)1',
iv,n:uinnintos etetuactoot por cenote-
SUS di3VribilldWaS dOVWW/,:!;111,:

torizadas pelo Conselho Nadon-t,
Petróleo i CNP), do .UnsOe-,:
-limo c. Energia.

-- A ectinerotttção cl) 1 LitI a ser
re,stittudo pelas empeesas dtsulbui-
doratt far-se-á pela apreec tit , o daç-
notas ji. raio relativa,;

MINISTÉRK)
DA AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL
PORTARIA N 9 293/76/P, DE 23 DE JULHO DE 1976

O Presidente do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, 4O
uso das atribuições que lhe são conferidas no Capitulo IV, artigo 25, item I
do Regimento Interno aprovado pela. Portaria Ministerial n9 229, de 25 c é
abril de 1975, e tendo em vista o que consta do processo Él9 4.000/76/DAG/A;
de 9-7-76, resolve:

Tornar sem efeito o cancelamento das empresas abaixo relacionacW
que constaram da Portaria n 9 216/76/p, de 15 de junho de 1976, publicada
no Diário Oficial da União cia 23-6-76.

Número
NOME DA FIRMA
	

de
	

Estado
inscrição

Sartmã — Agropecuária São Bento do Paraná 	
Proflora S. A. Florestamento e Reflorestamento
Agresp Agrônomos Especializados S/C Ltcla. 	
Mirá Reflorestamento S/C Ltda. 	
Cia. Agrícola Botucatü 	

Paulo .4 z.eredo Berutti, Presidente .
PORTARIA N? 294/76-P, DE 23 DE JULHO DE 1976

O Picsidente do 1.d.tititto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
IBDF, no uso das atribuições que lhe sito conferidas pelo artigo 25, itens T.I.f
e IX, cio Regimento Interno da Autarquia, tprorado pela Portaria n9 220,
de 25 de alnil de 1911, de E-celintíssimo Senhor Ministro da Agricultura,
resolve:

— Revde,ir a Po.J._la n'? 88/76-DP.
11 — Atribuir campeUnciet ao Diretor do Departamento de Adminis-

tração — DA, para designar através do Ordens de Serviço, servidores para
comporem a Comissão Permanente de Licitaçõeg, da A.dministracão Central.

P,Pr 7n	 o 13,ruil!
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Elza CootanhaLro Iglezios
Toe, Cone. CRC. 25.653-- 9-7-05

Supervisar- do Finança

79.037.407,37
.2.724.721,44'

67.926,0i
1.983.221,70

60.239.000,00
210.735,40.

1.799.302.015,10-
54.359.168,76 /0990.411.879,4e

59.100,79
12.607.402,93 	 22.666.51= 4.017-.072.90,..",77

,5,220.440,20
4.469.751,06

321.686,42 10,011.i,.
153.371.7E: r:

17.630.f,.159 CG

(t-rrtr	 4	 Or-tlfnl" (P.ieerio — Parte 11Y 	 Azosto do 1-976
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Hosãria da Redação
O Setor de Rcdação fundo-

na, para atendimento do publi-
co, das li às 17 horas..

Don Originais:
As• Repartições Públicas 'de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do ^Departamen-
to de Imprensa Nacional. até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

-- Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos. deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
nhado.. medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
priti:rio do D .1.. N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res-
tituídos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes à

matéri.i retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrita ao
Setor de Redaçã% até o quinto
'dia útil subseqüente à. publica-
ção.

fr
!--MINESTEP,10 DA .JUSTIÇA

DEPARTIMENTO DE IMPRENSA NAcioNAL

EXPEDIENTE

tomatTOTI.GERAt.
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

1001e1. 13/1OA .nvmZo Da et:nue:Ações	 eMdl.c no sr.nviço tt/PErePAnAL

B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
siaç.Ão PARTSfi

órgáo &aluado à pultliet'.ção dos atos da admIn estração destentralIzatlá
(impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional),

BRASIL1A
Ii••••••n•••n•••••

ASSINATURAS

ftEpARTUAMS a pArrrtoramuss	 I	 ruNCIONÁRIOS
Semestral .....	 -Cr$	 -55,00 Semestral 	  Cr$	 65.00

Anual Rem voa.a	 e• • Cr$	 165,00 Anual 	  Cr$	 125,00

Exterior	 Exterior

Anual ~111~0 MA 0 •n • P. Cr1	 240,00 Anual 	  Cr$	 195,00

PORTE JIMiEC)

A ler contratado separadamente com .rt Delegada Regional da E.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em EMasilla

NÚMERO AVULSO

-- O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.

() preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ MO por ano, se de
exercidos anteriores.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO

Assinaturas

As assinaturas para o CX..

terior serão anuais.
— As assinaturas vencidas

serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,-
a- renovação- de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
-dias de antecedência..

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às adi-
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos noa :assinantes'
que solicitarem no- ato , da as-
sinatura.

— Os pedidos de assinatu-
ras de: servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional-.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de-
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do- Departamen.i.
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua. aplicação.
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COC - 33.618410/00W 
k00INISTRA00 FENTord - SUU - LOTE 15- nuca h cu - 20 AMAR - PRAO(ITA - Dr
Agtincies/ DolU, Dolo Horizonte, Blumenau, Oras/aia, Curitiba, Fortaleoa,Ijul, 3o5o
Pessoa, Maring5,. Untei, Porto Alegro, DeciFe, Rie do Janciro,Selvadar, $30 LuLs,SZa
Paulo, Torenina aVitSoia.
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DISPOUfVFL

Caixa	 2.930.130,25-
Banca da Scasil ..- CiDep,Ssites-	 65.723.953,36
Iltoles Fadera.to-Wo Cuuta Arara	 1/5.106.080,10	 183.760.163,73
scaltrAver,
Sopgatimaa 
X Produc50	 1,030.639.196,49
Ao ComÉraim de Pooduton Parl.
colan	 23.517.67,9,22

1

Atividodedni;e Eopocificadaa 17.192.700-,67
Entidades Pancas	 129.726.121,311

A nntibuiçZen Wionoceiram 	 6.060.854,8B 2.009.944,912,53
Outros CrOditok
CompansacSo Aosaa Ramosas
CompensaeSo, A-RomoLer
ComponsabEo- - A °oval:voe
Chequen o Ordena • Rocobor
pelanintna Cepltat a Pua-
/irar
Correspondentes no Pala
Oopartamontea no Pala
Outras Contes
:Valores o Bone
Cutrou Valarep
Una
7M0811153aDa
jmóvoin do Uoo, Reavalinoto.
do Imóveis ore C000tru4o
#16. 00.1.0 1, Utoosilios • illoaxA
Tirado
Sistomp da- Caaunienríga,. Maca
eizasSa Avançado, o Sogurruni,
RESULTADO PE-ADENTE
CONTAS DE ennvesssr71.

	 P KS'O/VO 	

cxmrvi-.1
Capital de Domiciliados os Pala
Reservas u Fundas 	 377.54P,560,06
ExicIEL

A Viela o Curte Prezo:
Do Póbtico
Do Condoias Pábliens
Dufron ryinibilAdadoor
Conperuap5o. - E/Repassa
Cobra p5o - Efotuado on Tor,n
sito
Crdens de Prignnente
Eorrarpoodzotos na
Doportwounton no Polo
v,!Ino CppLan

(5át=in1n)
'educorilloo o Cmpr6stima0 no
.4nco Central	 00.077.699,47
arigo5Soo por Ar:finura:1:2mM

toa o Rapannes Oficiais 	 1.123.499.221,68
Outras Contas	 66.947.171,21 
r7E9ULTA00 PENDENTE

e e1T45 DE COMPENSACZD

Brasnia, DF, Kl do Julho do 1976

Morpon R.Poz.crifourte.	Paulo Comes: 8011,,	 Morberto leanharl,
Diratar Prc idante Pirataria dm . edobnistmacllo a rinanas diretoria de Oráditau

Conseihmfisen1

Jaiio Ni1Loto r. Souza	 CUttenbarD Sacou Ui:murar. 	 Bonodioto de Miranda-

220.0011.000,00
157.547.550,06

295.696.237,011
358.870 795,90, 	 612.567.033,07

30.610.070,4
10.094.020,22:
6.291.097,93

199,32
1.790.204.991,15

14.295.104,60

1.27 5..324 ..0524YE. 3,767.467.454,04.
219.103.734,30

0.274.156.420,611'
12.6311.275.152000

DOCUMENTO ILEGIVEL
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em 19 (dezenove) de Julho
Os abaixo moinados, membros do Conselho Fiscal do Banco Meloal

de Crédito Cooperativo 8, A., retiniram-se 
1916 para apreciar as Contai do citado Banco, relativas ao 1 9 semestre
1971, concluindo por considerar exatos o Balancete, o Balanço e o Den1008-
trativo de Lucros e Perdei, encerrados em 304-78, impe valores e
a realidade das existeneiss nos registra contebeis do Banco, na ta
que os mesma foram levantados.

Face ao espano, opinam no sentido de serem Aprovada os citada) -
documentos.

Brasília, 19 de julho de 1936. - Rance Saite, de Moraes, PraiOnie.
- &medido de Miranda, Comentam. - João Otibefto Ferreiro de 801)111,
Consrlhelso, - Antonio Sergfo Pae* Ferreiro Neto. attiretkiO.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL: DO MARANHAO

PORTARIA DR 19 DE JULHO DE 1918

O Diretor da Escola Técnita Pe-
der*/ do Haranni3O, do polaina.
mento de- ~ 2Vino edio do Ministé-

: rio da Educação e Cultura, no 919 de
4s4rzz,	 a suas airibui .e~ e tende em Mata o

- que lhe ~fere a" letra "Ft do ar-
tico Ia. do Restimento Interno epro-

vado pela Portaria Ministerial
de 18 de Outubro de 1978,
no Didtto Oficiai de a de n
de 1075„-~e.,

H.* 98	 Conceder
de apordo Cornos artigos
e In item 1, letra "a",



atiça°, a Hélio 13raga Lisas, matri-
cula ne1 1.221.984, no cargo de Au-
xiliar de Enfermagem, Códlea KM-
1001.11, Referencia 33, de Quadro
Permanente desta Escoas (Precato
U. 1.331-78). - Ranatt da Silvo
Cartmiao, kieeP. peiretteria,

- O Heitor da Univereleade Federal
do Rio de Janeiro, no mio da com-
petência delegada pelo artigo 9.",
alínea "a", do Decreto n.e 59.876. de
8 de dezembro de 19756. raSolve:

Ne 383 - Considerar aposentado,
compulsoriamente, de acordo cem o
artigo 101, inciso II, combinado com
o artigo 102, inciso II, da Constitui-
çlio.

A partir de 29 de junho de 3870,
Clau toner Gonçalves de Almeida,

matricula ne 2.203.120, ne cargo de
Servente, O1-104.5. do Quadro Unko
de Pessoal-- Parte Permanente:
desta 'Universidade,

O Real. da Univereldade Federal
.ao Mo de Janeiro, no uso ale zum
akeibuletes letais, e sendo em vista
a que mesta do Premeio _número
18.306-7G-UPRJ, resolve:

NS 384 - Nomear ee acorde .ectin
co artiges 16 de Lei ne 5.539, do 27
de novembro de lua, Mauros Cem-
peito Queeoe., habilitado cm concurso
Para prover o cargo de Professar AS-
&Utente de Quadro Unice de Pessoal
desta Universidade. Deleattaneente de
Eletrônica Setor de Elo:irónica de
Telecomunicaste* ca Escola de En-
genharia, rui _vaga constante da ne
laça° que acompanhou o Decreto 2111-

mero 80.455-57.
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, De Mo da com-
petência delegada pelo artigo 9.°,
Cinca -a" da Decreto u.'39.878, de
8 de dazeriibro de 10788, resolve;

17.° 383 - Considerar aposentado,
compulsoriamente, de acordo com o
artigo 101, inciso II da Constitakilo,
combinado com o artigo 53, 8 3.0
Lei ne 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1963,

A partir de 7 de junho de 1978,
celso-Octavo do Prado Belly, ma-
tricula ne 1354.807, no cargo de Pro-
jetem Adjunto, EC-502, do Quadro
Craca de Pesosal - Parte Permanen-
te - desta Universidade. -

O Reitor da Univereldade Pceeral
do Rio de Janeiro, no uso da com-
petência delegada pelo artigo 9.°,
alinea "a", do Decreto ri.* 59.876, de
O de dezembro de 19703, resolve:

N.° 388 -- Considerar aposentado,
compulsoriamente, da acordo com o
artigo 101, Inciso II, da Contaltuição,
combinado com o artigo 53,	 da

ns 4.881-A, de 8 de deeenbro de
1985,

A partir de 10 de abril do 1978,
Ernesto doa Santos, matricula nú-
mero 1.218.853, no cargo de Profes-
sor Adjunta E0-502, do Quadro Uni-
co de Pessoa/ - Parte Permanente
-- desta Universidade.

O Reitor da Universidade Federal
do RIO de Janeiro, no uso da cem-
petencia delegada pelo artigo ge,

anima °I", do Decreto n.11 59478, de
5 de dezembro de 19766, resolve:

N.° 357 - Considerar ~untada:
compu/sorkunente, de acordo com o
artigo 101, inciso II, combinado com
o artigo -102, Juges, I, eleita .j'a"., da

•
É A partir de 113 de mero de 1918.

•Hee inda do Carvalho Relva, niatril-
cuia ai." 1.219.262, no cargo de Le-
io:eterize-. "..t-I602.L41. do Quadro
Unem de Petiscai - Parte Permanen-
te desta Universidade.

O Reitor da Univereldacie Federal
do ato de Janeiro, no use da com-
petência -delegada pelo artigo 9.0,
alínea "a", do Decreto ne 59.076, de
8 de dezembro do 1988, e tendo em
vista requerimento encaminhado pelo
Instituto de Puericultura e Pediatria
Martageo Giesteira, resolve:

N.9 388 - Conceder exoneração, de
acordo com_ o item I, de artigo 70,
da roi zi° I.711. de 28 de minero de
1952,

A Aicipla Pereira Machado, matri-
cula ne 2.205.241, do cargo de Pue-
rIcultora, P-1908.10 da Parte Perma-
nente do Quadro Unice de Pessoal
desta Universidade. a Partir de 2 de
março de 1970 (Processe a.* 8.538.
de 1978).

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso da com-
petência delegada pelo artigo ge,
alínea "a", do Decreto ne 59.078, de
O de dezembro de 1986, e tendo em
vista requerimento encaminhado pelo
Escola de Químico, resolve:

N.° 389 - Conceder exoneração, de
acordo com o Item r, do artigo 75,
da bei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

A Custódio Daniel Moura, inatrl-
cuia ex.° 1.216.770, do carga de Pro-
fessor Adjunto do Quadro Unice de
Pessoal desta Universidade, a partir
Cie 11 de novembro- de-1975 (Processo
n.'5.689-75).

O Reitor da Univeraidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso da, com-
petência delegada pelo artigo 0e,
Cinto "a" do Derreto ne 59.876, de
8 de dezembro de 19760, resolve:

N.o 390 - Considerar aposentado,
cempuiwelainente, de acordo com o
artigo 101, inciso II da Constituição,
combinado com o artigo 53, 1 3.°, da

Lei n9 4.881-A, de O de dezembro da
1985,

A patUr de 28 de novembro de 1975,
Afreimo Arinos de Mello Franco,
enatrioda n.° 2.328.152, no cargo de
PrOfessor Titular, E0-.501. do Qua-
dro X1711100 de Pesedal - Parte Per-
manente -- desta Universidade.

O Reitor da Universidade Vedend
do Rio de Janeiro, no usa 4 com-
petência delegada Pelo artigo 9.%Orles "a" do Decreto n.° 59.078, do -
6 de dezenibro de 1978. -resolve:

Ne 391 Considerar aposentado,
compulsoriamente, de acordo com o
artigo 101, inciso II, combinado com
o artigo 102, Inciso II da Constitui-
ção,

A partir de 23 de junho de 1974
Pedro Alves da Costa Couto, matei- =
cula ne 2.000.901. no cargo de Pro-
fessor Adjunto, E0-502, do Quadro
Unica de Pessoal - Parte Permanen-
te desta Universldede. Hélio
Fraga.

•n••n•n••••‘"41,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA 179 543, DE 23 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Espirito Santo, usando de atri-
buições legais e estatutárias, na for-
ma do artigo 12 do Decreto número
72.912, de 10 de outubro de 1973, e
tendo em vista o disposto na alínea
"b" do itera 5 da Indene* Norma-
tiva DASP número 40, dce19 de agosto
de 1975, resolve:

Designar Maria Lúcia Rosário
paio, ocupante do cargo de Datilógra-
fo - Código f3A-802.3, Classe A, do
Quadro PCIASUent4)- da Universidade
Federal do Espirito Banto, pare exer- -
cer a função de' Chefe da Seção de
Intercâmbio e Prcgramação Artisti-
ca, Códige DAI-11I.2. da Divido de
Atividades Culturabi do Departamento
de Assunto Comunitários, em caráter
provisório, enquanto houver insufi-
ciência de servidores ocupantes de
cargos e empregos integrantes da lo-
taça° da Categoria de Auxiliar em
Assuntos Culturais 17M-1020. terrena
com a referida funçao, de excedo com
o Decrete número 70.293, de 19 de
setembro de 1975. - gionOei Ceceia-
no Seles de Almeida.
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UNIVERSIDADE -
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 22 DE JUIZO
DE 1971)	 -

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Jarielro, rio uso de sua*
atribuições legais, e tendi ela vista
o que consta do Praceei número
22.037-75-UFRJ, resolve:

e. N.° 380 - Retificar ce terinai da
Portaria na 884. de 18 de dezembro
de 1975, publicada no Boletim ml.
mero 52, de 25 de dezembro de 1975,

-para Klara Silvia Nem, habilitada
em concurso, para prover o cargo
de Professor Adjunto, do Quadro
Unico de Pessoal desta Universidade,

- Departamento de Loteis Anglo-Ger-
mânica* da Faculdade de Letras, em
vaga constante das relações que
acompnharam o Demito nereero
00.455-87.

O Reitor da Univeraalada Federal
do Rio de Janeiro, no use de SUAS
atribuições legais, e . tendo cai vista
o que consta do Processo número
18.883-78-17FRJ, resolve:

24. 382 - Noneeat de acordo com o
artigo 15 da 4..ei n. e.539, de 27 de
novembro de 19$8, Arline Lousa de
Oliveira, habilitada em concurso para
Prover o cargo de s'refedsor Assitente
do Quadro ~to tit PessOal desta
Universidade Departamento de Botâ-
nica do Museu Nacional, em -vaga
constante da rebiçie que socapa-
nhou o Decreto ir 80.45I-e7.

-	 1	 -

-	 Á

Imposto Sobre

Operaoffies Financeiras
DECRETO-LEI N9 914 DE 7404969

DIVULGAÇÃO N9 1.133.

Preço: Cr$ 0,60

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda - Sede: Ant. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda Is Ministério da Fazenda -

Posto de Venda Ilt PaUcto da justiça, 39 pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Bui Brasília

Na sede do D.I.N.

I C M

PARCELAS PERTENCENTES AOS MUN1CIPIOS

Divulgação a• 1.081

PREÇO: Cr $0,35

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda - Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda II Ministério da Fazenda
Posto 'de Venda 11: Palacio da justiça, 3' pavimento

Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N.



MINIISTE 10 DA INDÚSTRIA
E DO CCM É": Rc.

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ
Na 53 - Designar o Assistente

Ttenice, simbelo 5-C, Hora José Cou-
to de Oliveira para responder pelo
cargo, em comissão, de Chefe Geral

PORTARIA N.' 518, DE 15 DE
JULHO DE 1976

O Diretor José Carlos da Fonseca,
meando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria P. 21-76, de 2 de abril
dr 1976, resolve:

Designar a servidora Arminda
ier c,c,; Actini-
ni,trir, eão-C, para ex.ercer a função

do Departamento do Patrimônio, gratificada de Secretária do Chefe
simbole 2-C, mediante ape:cepção Geral do Departamento do Potrimô-
das vantagens regulamentares. - nAsscieri° 10-F.	 j'""é Carlos da
Camil:o Calazarts de Magalhães, 	 1Vfem. n.9 84-76 - Ag. Nacional.

PORTARIAS DE 21 DE JULHO
DE 1076

O President-o, da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro eo Cale, no USO de
Suas atribuições -4,:gais, re.olve:

N.° 52 - Exonerar, a psdido, do
cargo, em comiesão, de Chefe Geral
do Departamento do Patriminio,
símbolo 2-C, o funcionário Edmundo
Rieke, Procurador de 2a Categoria,.
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MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE ASSISTÊNCIA
AO TRABALHADOR RURAL

PORTARIA DGG N." 1.824, DE 13
DE JULHO DE 1976

O Diretor-Geral do Fundo de As-
sistência ao Trabalhador Rural, no
uso da atribuição mie lhe confere o
artigo 42, item XIX, de Regimento
Interno desta entidade, e tendo em
vista o que consta do processe nu-
mero DG-018975-75, reefoive:

Conceder, na forma do disposto no
artigo 101, inciso III, combinado com
ó artigo 102, inciso I, alinea "a" da
Constituição c eaS,J, aporentadoria
Por tempo de serviço a Fernando
Barbosa Vieira Marque:, matricula
n.o 46.906, Agente Administrativo,
Código SA-MA,,
32, do Quadro Permammte, cem os

proventos mensais correspondentes
aos vencimentos de sua categoria
funcional,  ;."..3 • • C4,0 .; Ci.'	 'r'aj.i.tc"
adicional equivalente a 25% (vinte e
cinco por cento). - Libe; .0 Mascar!,

PORTARIA DGG	 1.831, DE 20
DE JULHO DE 1976

O Diretor-Geral do Fundo de As-
sistência ao Trabalhador Rural, u nin-
do da competência que ihefoi atri-
buída pela artigo 7. 0, r.." II, do De-
ereto na 77.336, de 20 CID ITIRTCO da
1976, resolve:

Nomear o servidor deste Fundo de
Assistência, José Hermario Sobrinho,
matricula n." 18.043, para exercer, nu
Diretoria Regional no Estado .de
Goia-s, o cario em' comissão de Di-
rstoe DAS-101.2, constante
do Quadro Permanente desta Autar-
quia, criado pelo Decreto na 74.938,
do 21 de novembro de 1974, cessan-
do em consequência, os efeitos da
Furtaria DGG	 1.069-76 (BS-
FUNRURAL n." 22-76), que designou
o mesma) servidor para respond:í pe-
lo citado cargo. - Libero Massari,

PORTARIA DGR N.9 1.832, DE 20
DE JULHO DE 1976

O Diretor-Geral do Fundo de As-
sistência ao Trabalhador Rural, a:et/i-
da da competência, que lhe foi atri-
buída pelo artigo 7., n.' 11, do De-
creto n.° 77.336, de 25 de março de
1976, resolve:

Nomear o servidor deste Fundo de
Assistência, Enio Marzullo Lima, ma-
r.iell12 a" 13.270, para eNerce,' no Ia-
Cedo do Paraná, o cargo em conneeão
cia Diretor Regional, Código DAS-
101.2, contsante do Quadro Perma-
nente desta Autarquia, criada pelo
Decreto a.° 74.938, cle 21 ele novem-
a a ii. U:74, cessando em enrisrquên•
eia, os efeitos da Portaria DGG nú-
mero 1.617-75 (13S-FUNRURAL nú-
mero 182 . 75), que designou o mesmo
::,, -.";do.' -irn ..'oemd, ,, pelo citado
cargo. - Libero Massa,.i.

TERMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
Convênio que entre si /asem o Insti-

tuto Erasilcao de Desenvolvimento
Floresta l. -- 'EDF e o GOVerPO ao
Território Federal do Amava ob-
jetivands o cu:.primento da Leg is-
lação de Flore e Fauna, a Analise
e FisecLatedo Ci2. Projetos Florestais
e medidos de Proleçao à Fauna em
todo o Terrifóri0 Federal dg anta-

Aos vinte e dois (221 dias do mês
de julho do orlo de mil novecenirs
e setenta e ara (1970, o Instituto
Brasileiro de De-envolvimento Flo-
restal, doravante denominado sim-
plesmente IBIDF, representado por seu,
Presidente Doutor Paulo Azevedo
Berutti, que, por sua vez, neste ate,
substituído, por delegado de compe-
tência, conforme Portaria 319 255-76
- DP: de 15 de julho de 1976, pelo,
DontOr Antonio de Pádua Lima Re-
dig, Delegado Estadual do Pará Su-
bstituto, e o Governo do Territário
Federal do Amapá, dora.yante deno-
aninado apenas Território, represen-
tado pelo seu Governador Arthur Aze-
yedo Henning, resolvem através de;
presente Termo de Convênio, cuja cá-,
pia será encaminhada e arquivada na,
Inspetoria Geral de Finanças, estipu-
lar as cláusulas e condições seguin-
tes:

Cláusula Primeira - Objetiva o
presente Convênio, a implantação de
estrutura técnica-adininistrativa, ne-
cessária à execução da Política Flo-
restal, bem como a análise e fisca-
lização de Projetos Florestais, apli-
canele a Legislação em vigor, em to-
do o Território Federal do Amapá.

Cláusula Segunda - Compromete-se
o Território:

a) designar um Engenheiro Flores-
tal ou Agrônomo, para executar o
presente Convênio;

b) propiciar os meio:: para. o pleno-
qumprimento da Legislação Florestal
eta vigor;

c) ceder um local para a meti:ai
ção do posto de controle e fiscaliza-
ção (P0001r).

Cláusula Terceira - Compromete-se
o IBI)F•

a) remeter cópias dos projetos agra-
vados pelo mesmo. ao POCOF, a Lin
de que seja cbservada a sua
unção e o cumprimento de dormis e
'peáticas neles contidas;

b) Zelar pelo cumprimento da Le-
gialação Florestal em todo rerritório
Federal do Amapá.

Cláusula Quarta - Cocrlmagão
do presente Convênio ficará a cargo
do Delegado Estadual da tBDF no
Pará.

Cláusula Qulucia - O presente Can-
vakilo terá vigência pelo prazo cin-
co (S) sucies a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da
UniRo, podendo ser denunciada me-
diante comunicação escrita por qual-
quer das partes. com antecoeWncia
mínima de trinta 130) dias.

Cláusula Sexta - Sem prejuizo
autonomia administrativa operacUnal
e financeira do IBDF, o Ministério da
Agricultura, através dos seus órgãos,
centrais, poderá exercer a fiscaliza-
ção e o cOntrole da execução do pre-
sente Convênio.

Cláusula Sétima - Fica estimado:
para o presente Convênio, o mon-
tante de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros), com a seguinte participa-
ção de cada parte convennenté: IBDF
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
Território Cr$ 100.000.00 (cem mil
cruzeiros),

Cláusula Oitava - O montante aci-
ma será desembolsado!, pelas partes de
imediato, totalmente, o aplicado con-
forme Plano de Aplicação a ser ela-
borado que ficará fazendo parto in-
t-fgrante do presente Convênio, sendo
que a atribuição do Território correrá
à conta da verba dei Fundo de Parti-
cipação dos Estados, Distrito Federal
e Território, Função Dessmvolvimen-
to do Setor Agropecuário, elemento de-
despesas 4.2.0.

Cláusula Nona - Para efeito de
comprovação das despesas realizadas,

respOnsáveis pela aplicação das
mesmas, prestarão contas de acordo
com as instruções emanadas da De-

legacia Estadual do MDF. no Pará!
e será efetuada mensalmente.

Cláusula Dt'Ci)110 — A prestação de
contas a que Ss refere a cai:usina an-
terior, será feita, ao IEDP e ao Ter-
ritono relativamente a parecia cios
recursos liberacies por cada conveaen-
te.

Cláusula Décima-Primeira - Os
relur.,:c.; do IBDF, a que se tefere
cláusula. .sOtima correrão à emita do
eicrnen'.3 dz, despesas 4.1.2.0 -- "Ser-
Vi( • 03	 Rr.giii2C	 Progranza;!(:o
jelar da atividade "Coordenação da

Pditica da Desenvolvimento leme:-
tif: (A);j e. rão depo.sitadcs no 13aan Cio
rnasil S. A.	 Agencia do af mapa

Cláusula Mei-ma-Segunda - Os
materlois permanentes, equipamentos
e insialemdes, quando adquiridas ctin
recursos do IBDP, serão de proprie-
dade deste, ficando, entretanto, ars

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

TERMO - DEP. 2 - N.° 09-76
ANO DE 1976 -- PROCESSO
CNEN - 100.392-76.

Convênio que entre si fazem a Co-
missão , Nacional ele Energia Nu-
clear (CNEN) e a Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, através de
sua Coordenação dos Programas de
Pós-Graduação de. Engenharia.
A Comissão Nacional de Enortsia

Nuclear, Autarquia Federal, de agora
em diante denominada CNEN, com
sede na cidade do Rio de Janeiro,
representada por seu Presidente, Pro-
fessor Hervásio Quimaviies de Car-
valho, e a Universidade Federal do
Rio de Janeiro, pilada pelo Decreto
na 14.343, de 07 de setembro ao
1920, possua jurídica eia /mina
Autarquia de natureza especial sem
fins lucrativos, conforme Estatuto
aprovado pelo Decret0 n,° 06.536, de
06 de maio de 1970, Inscrita no CGC-
MF sob o numero 33.643.560, com
sede na cidade elo Rio de Janeiro,

cuidados do Território e o uso cies
mesmas que promoverá sua ';:".37:111-
c.'5 ..i no termino deste ou na h:meloso
de ser denunciada ou rescindido o
preseni ^ Convênio.

Chim: ida Decima Terceira - O pes-
soal admitido por força dc presente
Convênio, o será pelo regime da CLT,
a com contratos de trabalhos por
prazo determinado.

Cláusula Décinia-Quarta - IfIca
eleito pelas partes o Foro da ciciado
do Bracilis. - Distrito Federal, cem
exclusão de qualquer outro. oara, di-
rimir qualquer dúvida jurídica por-
ventura suscitada no presente een-
vénia.

E, para firmeza ao que acima liceu
.stmulacio, lavrou-se o presente Con-
vênio que, lido achado conforme e
intemunhado, Vai assinedo cm qua-
ro (4) vim, de limai teor e forma,
Para os efeitos legais. - klitTNO 00
Pdclua Lima Redig - .4^,emeclo
Henniag.

Oficio na 106, de 28-7.16

representada por seu Magnifico Rei-
tor, Professor Helio Fraga, através
de sua Coordenação dos Pro,gramaS
de Pôs-Gradtiação de Engenharia, de
agora eia diante denominada Bene-
ficiada, e tendo como pesquisador
responsável o Professor Read Yallya.
Qassim, firmam o presente Convênio,
do qual fazem parte integrante os
Anexes I, II, III e IV, sob as con-
dições e Cláusulas seguintes:

Cláusula 1 - Do Objeto
O presente Convênio tem por obje-

to regular a. cooperação restrita a
ser prestada à Beneficiada como au-
xilio para realização, sob a respon-
sabilidade do Pesquisador Responsá-
vel, do projeto de pesquisa, cujo re-
sumo se encontra no Anexo I. (Co-
nhecimento básico sobre o elemento
de separação utilizado no processo
de enriquecimento isotópico por cen-
trifugação).

Cláusula II -Da Vigência

O presente convênio é firmado IA.
ra vigorar durante o exercício ff,
nanceiro de 1976.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
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prestada O.Conofiedads ~o aura Cidarek X	 Ids) da RibI4Jte*
lb Dant retr~ ate e. rezponam co '-A famericiada pzontificam a
bilidade da Perronsadar Ural:amável-, - 	 .---- -.à uso de
da projete de pmstdra, cala turao Peiaei da CalBle. de acorria emale

'acorda, firmam a presente coarsetrie,
em a dam* vim oba fanai teor, que
Mo- aniinadia • potes antemenhas
abaixa.
,Rio 4e danei" Ite de budio do

Nereditio Calarnefea da cedo
Wird= Goma dag godue. -•Odiada Semeada Ara restituir o 'moa Quota._

atabeinened a C/"Elir,_ Be:reatada ' -Testemunha& - Ime doe Saara*
Iteletv" ffisnto l ' eouLd eddiPmenen- aoseiro co~kni	 COPPEr. -
to a ilteratura técnica fornecida- Peio * Caiba doaras Ribeira ida MOD.
fabricante 4espenflearaisie e manual& anela nd- 173-78, - CNiee.
de evençao e ineautengicre.

_Cldassia rir — Dos Nallardrioe-	 -O Peamdsacter Responsam1 com-
- pranetem a aeresentar- rotatória

 et nito me
di	

"e C"denage° a °8 ""ff elmee dedicada deleitara dento

pra que solicitado.

a BerenciatiA taanifetds *Melo em
meia de 1970 inaadta nu Ci 	 contnino.

Ckfuettfti	 Doa Pu"eggdee eylipdesoa_ A númeronúmero azera.mo, com Clessedo viu - Das Pres~s de
A ~dada deVedk recidge a ande na cidade da Elo de amaino Contes - A Veada condiram-

CNEN trata tapa de ~ido pia- repreamada par etc ~fita- Re:- teow, a pender matar, até o da la
Nimaim reediaidea do lamente tor. Profanar Ma Eram, sada& de dezembro do ano de vigência do
demanda. ~ao constar' eut Iodar de ma CoOrdemeria eds Programas matando de acordo com a Anexe
elas aderencie á ~nela preste- de- PemChavInação 	 Eneentlarato 1V.
sia peia CNEN.	 do- agora, era Magias dertr.....aatia	 Sabciaaialo deka — Os saldas

caloura x	 Dm_	 netietwia. e tendo conta perlisasr,dsz statiaddca à CNEN serão recebidos
resprsável e Ware~ 5orpu Ne- coadielenalmeate ate a aprovadio-	 Biblioteca	 ,!s Otont oo	 Orramo	 oda: prestação de eastea-

A Benefichata araalfica-ar tian- Convindo, do Stia4 iazerà pine la- ridmis IX	 Das_ Pah:44;48es -
sua Biblioteca -ia uso do pes--= ~ate	 Meter	 IU re„ A Henetrinds, devera ~ar -..

Mel da Cleffed, de acordo com ca :ter- sob as est..1!Ori	 ~ta- 1 epor reoe oadgoa de quaisquer pis.
,eo:

for do seu Minee vulgara ao dem i 4° RIO de Jenrirt)* e"ar'ie dl tuir o equip amento CNEN,
relatór ios apresentada,	 m	

a Be-

_rén • !er	 coopersolto :estr:td a rer da pela cotia.

1 DOCUMENTO 1LEGIVEL 

udroaa eia malmataa lomat" po-
deado alk Moio a revelai sor cedidos
Pu adleNtImo, por piam MOMO*
,weriar A 14 una rearldW.,---

Cusua XI — Dos Perweres
Meu. — A Beneficiada acraprtulade.
se a colatxdar em ~unos de MS
especiatialde, emitindo pareams téo.
nicas da competencia da CNEN,
alia= acerco.
. Clausula XII — Da Denúncia
O presente convênio reatara irar de-
nunciado pia qualquer das panes,
cassando ama efeitos Ni ~ta)
Mas, apta notificação por Cada, de.
MOO neste caso a 13enefleada den-
tro de 39 (trinar dias, a contar da
data da assepro, apresentar ambos
os teltt.tc-t. itá**ajaea o a pres.,
Maio de contas. -

diebeandlala Untes - O não cum-
primento do estipulado no peamte
mareai° implicara na denúncia do
mesmo, com a consequente ~tolde
de todos os remamos e materiais ertl
poder da Beneficiada, mediante le-
vantamento econteatoo-imanoeiro e
fechamento der contas para acato D.,

woeta	 mociGs$ legais
	oabivels, do podendo, até a *Pura-	 -

elo final das reeponasheklades, a
Beneficiada celebrar novo convinio
com a CNEN.

Meada XIII - Da diaatiagkde
O amiVenK) e eammeo do
acordo com o disposto na Lei nú-
mero 4.110, de 27 de agosto de len
e ,uel ur t4,À (1.1 á ** ttg lioadooro do
1974, e decisão da Ocenisaão Dellbe-
rativa da CNEN em sua 49 1.' desolo
de 30 de junho de 1978 - Data em
que foi referendado peia C. D.
- eldertiki XIV - Do Poro - As
parte* elegem o foro da cidade do
itio de danam. p.a ..~10-10 de
quaisquer devidas demora da ore.
cação do presente exisénio.

E, -por estarem amam de pleno -
morda firmam o premida convénio.
em 5 Achato) vias dc Igual teor, que
vão manada. pelas ~Cana
abano,

uso de Janeira 14 da lanho de.
:alto -- Retraio Ominardes de Cara
adito. -- ficho Fraga. — Sydney
Alarrtra Comes dos Seolcd. — ser-
eia Neves Monteln".

leatemunnee	 Letetarto Pereira,
tda COPPE.t.	 Lande Liberei de
Otireira. (da

Ofício ao 173-78 - CNIN.

C/Madre /ai - tos Recama
Earteceine

Ca rectmas- remneeene, pam. atea-
ento na rti's~Tm elauuta,

saraus forme" peta CbIEN,
moeda nacional, -exclusaionorde pies
arado	 C1,} .butos- a:s, s.-
tão de Cr$ 888.000.04 iotcatatzte mil
crwaireal e earrenbas conta da Ver-
ba 09,1A0a2.27,* irnviuta& Euro
dameataia e aptioaderd 4.1-2-11 -
Etervieoa em Reairoa de PrOirearaçãd
Sapeca'. - 4.1.2.0.2 Conotada,
de eanfermidade com e empenha aia-
mero 1.009-78.
• drebefamodoLr laca - As Impor.
tangias lomeetdas peia C21224,,
deoorrenela da. ~mie do presente
Coro/Maq. serão movimenzadan alia-
aos- do Ema,  d BraaMi ou da Cai-
a& Earafortala Pedem*, peio repre-
sentante MIM da. Beneficiada, o qual
lána 91~,~%-. restiensavel' pela
Perfeita eldieeekla doa remaram ara-
cedida.

adenda IV - Da lorasclinersta
da Amido.

A CNEN reservaose o direito de
gamar mania parcelado, a de de-
terminar mimem de parcela*, ft
amam mar ama dieponibilidader
eadartreattriaa„,

Mande Y - Da Caiadela •

A MEN resenteese o (Celta de
eantrolar a acompanime
to dasdas adoidada, Por Melo de visi-
tas aos tOcaUi de trairalita, contato
Pessoal c= os responsareis e outra
meios adequados.

aduseda Et - Dos ~riais
Dridergoszteas

Manda-XI - Dos Pareceras
Vedem

- A Benefielfida temprandeda
laborar cm enuutar de. atta ~a-
lidade, omitindo peiem." tecedora da
cemp"tência	 CNIES, em comum
c.cordo.

Mande XII - Da Denditeía
G presentes convênio podara ser

daumeamita par ~mar das partes.
mamada ama *leitoa lia (sessenta)
diss apeai amificaçáo par carta, de-
vendo- neste ame e. Beneficiada den-
tro de 30 (trinta) dias., a eontar da
data da cessaçao, apresentar iambos

letaturao	 anfidades e a pree-
tação de contas.

Subc/durtda Unica - O nlo cum-
primento do. eetnarada are presente
convênio imparam na denúncia do
mesma. ema a. consequente ~i-
ça° de- toda ar meteram e materiais
em poder da Beneficiada, mediante
leltantâniente- •00~tiusnettie •
M=3~ ter tt---Z-.,*1 lura acerto fi-
na sem prediriam das medida legada

Écalgvailr, aia pmdao ate a apurado
final Ma reaponzaWModa. a 13ene-
1lagada celebrar nova convdnin com
a C/NMI.
" Cidade X=	 atainriução

C presente conidirdo • ceiehado de
'acordo com o dispare na Lei mi-
Mero 4.133, d 22 de agiam de 1002
e get rt..° d.lind. de ta de dezembro
de dedada- da ~mão De-
liberativa da MINN' em sua 447O
Bengo de 09 de janeiro do 1970,„ que
'aprova o Orçamento-Programa para
o alardeio de 1918.

Manda XIV - Do fere
As Parte& ~dl e tom da cidade

da Ida de Janeira para resobeeão de
queimar dúvidas_ demorardes da
execução, do presente eanzando

Os Mgerlteill e fdliti1dmenrati - ad-
quiridos com -ia C2E21 mão
de propriedade da metro flcsndo
mio et respensabilidade da Bametleia-

, dao durante a rigedcia. do Presente ti; per atarem alam -de idenoscdrlinle ISA finda eate, enquanto a
ernex asteetuov• em reetituiçao.

Subctdadula Primara - A Bene-
ficiada conareninete-se a tranquem,
0 ase da tranipamento peta em"
sanilw que sondado.

atividades etentillem	 prados

Mal coo	 penava' t' taitTa:
meios adequada..

Cidade	 - Dos afekritur e
Equipa/nona Osmatermateriaiso
equipamento adquiridostom audio
da CNNie serão de propriedade da
mesma, - ficando sob a reeponsaalli-
Ude da Benehelada, durante a
geria ao pr—a.z• ~Mo no.
da sete, enquanto a Cring raio ad-
ia a sua rcatdugtio.

Subeidalela Pelneele4 -- A Bane
Na :lenda compromete-as a tranquem e
e condições do Anexo III, nue

	 two de equipamento pele CRER, ato-

TERMO 11.• DEP-2-Nd	 - ANO
DE 1978 --- PROCEa$C) cres

111Z497-78,
Comada ata entre si jeZente a Co-

ndado !Saldou: 	 -Rnesere Na-

se ementa no Azem I. (Cempor-
Min"ata Mecanizo dm Aços Inoxi-
dáveis).-

Caionda II — i4 Vifidleia —
O presente convento é firmado para
vigorar durante o eserclotorinaneel-
co de 1978.

Manda_111 — Doe Recame ii-
stane.etres — Os Mesmas tinanociras,
Para atendimento na dl/Posto na
tarantela 1, a serem famecidos pela
CNEN, em moeda nacional, exelu-
sivamente para aplicação constante
o,, 7eMak.à idrata nu total de Cr$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil
cruzeiros) correndo a parcela de Cre
79.000,00 (setenta e MV mil cru-
zeiros) a conta da Verba 09.10.050.
3.173 -- Pesquisas ~salame:dali e
Aplicadas e o restante rio valor de
Cr$ 201.000,00 (duzentas o bom mil
armeiros) & onda da Vedo, 09.18.
050.2.171. - Apircapio de Radia*.
topos, Energia e ~tinos Minerais
Cidade, e Tecnologia* 4.1.2.5 Benza
ma em fleMroe de Igrogramago da-
rztle

att tl.2.9.2 Cionvénkee, 	 com
com as empenhos nemercia

-1.101 a 1.19848.
Bubelda mia Untes Ashaportén-

Mas fornecidas peia CNEN, em de-
cantada da execução ao paciente
Cenvenio, acto movimentadas ator-
tlés do Banco do /Mesa ar da Caixa
Econômica Federal, pelo representan-
telegal da Beneficiada, o qual Ma
pesse.aments 14Po/travel Pela Per-feita apitando dos reclama cOnce-
didos. -

Clima TV - DO Paraeormento
do Auxilio --À CNEN reserva-se o
direito de fornecer am:1111 parcela-
do, e de determinar o número da
Pareelad de aeo?do coar soes dis-
ponibilidades amamentarias- •

Chitatala V - Do Controle o,
A MN reserva-te o direito de mo-
Isolar e acompanhar o andamento
das atividades. Por melo de deltascoe lotais de rrabraide, contato peia

.1tue a	 adis manifeste, dernalii (kr Pál-Gt.'"2""ede de l"es"drid ' Sol	 a Iteraira té 
COSI

cnica f 
o

or-

1)4414,..0"„ Nuclan Matarquía ~eis& de tesa- e IIIRW1106 e	 aftemula/a VIII ...,	 d optação e m
em corartrio.	 A Condado Nacional de- Energia reata Pelo /abeNtallte %Meei

-	 ra em diante denominada Clileediol.
de Can". - com sede ria cidade do Eia de Ja-- Camada VI - Dos its1a44.-1o$ -

A Beneficiadasampronists-se A neireo repranneada per em Pred- - O Peimuleador Reoponearel ecenProo
istariar soara*. ate rie dia 15 de de- dente ~mor Ilervisia Outesolee mete-se a raprooestar relatórios das
*mata tia ano de resiencoo do coa. de Carvalho, e a univenedade are- atividade*	 natrativai e das ati-
diabo de acordo sem G Armo rv, Meai do aio de Jairin, ceada péla %:Pkw41.-11 tu- -.1~, - -rux• Man 4% ..2.tl•

-Sabekitisitia Ornes - Ce atidos-ma	
deões do AlleZ4 iii.

Stabadaside troca - A MEN, se
ido" -a MIM serão reabidia

Decreto n.• 14.343, de 87 de ademfda
da 1920, puma jurada em forma. der for do seu Intensa, dividam* mi re-

trestaela de contas.	 a	 do peio	 Md, de
Autarquia de ~mesa enr_c..44 belrt
fina lucrativos, ~noa Iron.utts
prova	 .Decreto as̀  tia-

dicionalmente até arirovsedo-	 labirica aoreerdades. a não ser dal

debetrieduta amar - omiti,ac -cid" "len	 th""seidade Pe. takieusair s Segunde -	 meu-

MIS de utilização vigrat.:1"áigendo d b licacaua t.	 do prterte
as do= ICV/MMIE ler	 CiliJataa	 — Do enfear	 comUe:.	 c.ono-trx	 u.sla
emprestin20. per prece rio •	 or O peanm. Coevenic rem par objete elas referentes al assizténtia presta-
$10 das corrida.

4444
TERMO - DZP - 2 - Nd 88-76

ANO DE 1978 - ramoso

Conceda/ Qite catre ei late a Co-
rnado Nacional de Zzergtz Na.
dar tCNEN) e a ~Ser Ja pito
deral do Rio da Janeiro arauá 441
sia Coordesugdo doe Padaralner
Tde-Graduaçdoos, repeldtarie.
ft Comissão Nacional de Energia

ti,»)" e., _Autarquia Federai, aaX
ra em diante denominada 

c

MU: sede na cidade do Xe de "da2
alto, representada por' seu Presi-
dente, Profersor liervasia Calmaram
de Carvalho, e a ljnivenidade Ire-
dend da Rio de Janeiro, erigido P.30
Decreto a • 14.343, de 07 de setembro
de 1920, peata jurídica em torna da
Autarquia de natureza siada1 sem
fins lucrativa, conforme Estatuto
aproado pelo Decreto no 93.538, de
08 de maio de 1970, inscrita no CGC-
Mie aob O na- 33.43.3t0, cem seda
na cidade do Rio de amieiro, redre-
amada por	 Magniat0 iteitdr.
Professor Hélio Praga, arAnt) de
Coeldenação doai Pradraaa, -
Pas-Oraduapita da Engenharia,
,.gora 4.1-Ja~ad% acne-
Balada, e lendo coma peatadeador
responairei o Proferaor Caberia Alva
da anoto firmam o presente Cone.-
nia do qual fazem parte integrante
os ~se 1„ 11, UI e IV. sob 2% cem-
dicões g Clatureilaa seguinte*:

atettstata	 Oblate —
O presente Convento tem por reto
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_ jeto regular a cooperação reistrita. a
dist pnaStta a ~Mime conto au-

- xilio pira reallasaaa, aoa a retaAsa-
~oder ao keatrumiazar

- veio do Fomo -da peaquat, cuja ro-
snam meacoutta ao Mera Z. eApii-

- cação 41.3 Eidida alleaseassuer ao Estuda
das Pro9riedade:5 das, Ligas Ferro-
aaa).	 •

Caiessida Da Viateteia,--
O precate ~o e flanado para
vigorar durante o exercitem finance-
70 da 192a.	 -	 •

Ctd*suI itt - Das Recursos Ft-
mananroa - t 7ec13r..4 stnabeeno4

- er orendasseato no disposto na
caluniai a, a ~em /orneados - litala
CNNN, em morna Micaonata
mutuas piara aplicação caristazge
Anexo Is, tarada cie tira 100.(40,)0.
(em mit eameauss e cantam a con-
ta da Verta Ma 1t7.050.2.ITs	 Paz-
4U181& butaiatarnMiis e Apieda* -
kluergia e aaanaaa Mimais. %aderna
• Tecnologia; 4.1.2.e Sargaços em

• Bagana em ravasaunaçie) alspeciaa 4.
.-. Convênio, as conformida-

_ da com o amponao	 1033-78. -
Stsbcteitander Unica - As anportlia-

elas fornecama peia CNEN, eza da-
_ correias ass. anteettção o ~une

ConVenk/, bertio amamentadas atra-
- vás do banca ao ateai ou da Caixa

Econonaca eaaeriu, peso acineence-te legal cia Beneficiada, o qual fica
pessoalmente responsava peia peta
feita aplicaçao aos recursos conce-
didos.
- • Cienisida IV - Do Fornecimento

AuZitiel •- A CNF.N leserva-se
dreno -04.,0e44(1-
a do determinar o número do parec-
ias, de acorda cora suas dinamitai-
dados savanas:na:bus.

C:detesta V - Do Controla
A CNEN reatavam (3 direito de con-
trair e actriz:mamar o andamento

• - das ativiaticies, por Mn de visitas
analocals de tratei/ia contato pessoal
com 03 repostaaveis e outros meios
adequadas.

Cainsida	 - Das materiais •
	 ;.	 44SULtaks a equi-

- pimento& adquiridos 4:043 auxilio da
CNEN serão de propriedade da mes-
ma, ficando sob a responsabilidade
da Beneficiaras, ouraute a vigência
do presente convanio ou, findo ate,

- enquanto a CNEN Mo exigir a, ata
reatituIção.

Subcidustaa Primeira - A Bene-
ficiai:ta saa ...e a tranedear
o_ teso de equipamento pela CNEN,
aesnime
- Subclausula Segunda -- Ao resti-
tuir o equipamento a CNEN, a Bane-

- Ceada devolverá -junto com o equi-
pamento n1,	 til à t• á*

- chia pelo fabricante (especificações e
manuais de operaçao O manutençao),

- - Clausula Vil -- Dos lietaiãrios
O Pesquisador Responsava compro-
saete-s3	 -ta-

- dia atividades adminatrative3 e das
atividades dentificaa, nos prazos _c
condições0 Anevo Itl.

A CNEN, se
for do seu b2"ESSe, dinilgarat co rela-
tórios apresentados,- a não ser que a

• Beneficiada manifeste desejo em cora
traria.

_Bubeiclunda checa VIU - Das
Preatagões da L'entas - Fita:fida-
da comproinete-ee a -pretas contas,

. até o dia 15 de dezembro cio ano de
• Vigência do convênio, de acordo caro

o Anexo IV. -
Subcklusted Onica - 03 saldos

realtuldres A CNEN sato recebidos
condiciona/mente ate a aprovaçao ta
preataçio de contas.

Cldusida IX - Das PubUccigões -
A Beneficiada cevara remeter a ...
CNEN três .caplaa arnisque pia
nuanças resultantas do presente ettn-
v- enio, desanda constar em ratai elas
reifeaencla a aissatenela prestitai
pela CNEN-.
- Clame --
	

a • a-• a -
teca - A Dementa:11a prontifica-se
a franquear azo laiblaisea ao usa

- do Peamaa
as normas-	 - vigentes, po-

- dando os livros e revistas ce-
didos por ~sarna. peie prazo alo
superior a lalUas coradas._

Ciduaukt XI	 Das Pareceres a% Secretaria de Soado e 143 latira, -a- 131713P.CCS ac-aarma Orça:nen-
- A-lamela:sada casnpm- neto 	 drnonataaa- &fale ir ao. taras a- era -421--1aaa0 	 -

mete-ra a oniataraa em assurase	 passeada p.a uiaaaer.ti. - Governo de Itaralaaa Recura -
sua aMectedatie - emitindo Pla-e'aataa Omitas -Atallah, celebram =o- lanarias sca Osatantsatanea: - Csa 450.SOO.M.
,técnicos da cati;acttacia da -CNBri, Coava:lia- mediante a ad oaão das etehg-Sle'Quarte "'"- A EIMECO e -
em cote= acordo. --	 guete& abanou/ais e -CandSpimi_	 Governo. ILIP~eiltolrit,--ii aca:a

Clausula XII - Da Detediecto 	 Cidusisia ~ires - O ataa=te :tern recursos Orgal.~03 rara o
O premie eorivéda pudera ser de- Coravealio- tem - pra .41:94/Ve -11 ImOte- exare/elo de 11?7 gtt Olintaaale
num-tad* por qualquer : -das paias, incitação. da lawriuna da acornara Cr$ stral-eUe tritiabammes t. eine
easaanxia -seus	 4tt	 ahztouina .e	 a:ao a quanta asai ~na) cada. can, d(3

aPês- no1~ Por carta. dei, mas Adelnizaraatraa As- Bectounia se1 recama neceetaim 4 compiesneatisa 	 -
acudo neste casa a Beneficiada clara- Erneseto e Caibra - :e da- - Sernatsmat pio do programa-naquele -alaretem.
iro do 50 stritaaa use. a contar da de a a -gla. e Pulara e -da Seercairai
data -da- casate, apiaatntar ambos de Bata* e ario lamba te reaviam
as rebitaras das atividade a a presa do • Teraltario Feraerrd. -de ~mala.
puerto de contos.- 	 - - • cpnarhonalte:03 da Plano da

Subelatisula Draca - O não : cum- lede e et nina de. Educgao
pantento do estipulado no Preeente Taxe/arta que ;arem objearais tala
cotivanio Implicara na -canana:ia .C14 andai	 ,doa _Programe

com a rnasactiteate analtua truta:algo ee Stseerna as Jauciaa
ção de todas as recardoa e materiais "Estruturação do Sistema de _Rama
em >alga asaa aaaita. ~anta cito" constante da Programaaao tic
enntainatito etic-inernico-fInanceiro ee- Pólo ~danai dafaeataalAZONIA c
feharnento de conta& pita acerta ff- que foram ~achados annasenforroida-
nal- min E-a-nvaa - a - à ulEaluas Mata de com ^ o atabafando ma Expaacao
caldve2, não -Podendo, -ate a apura- - te Motivos -mtmera 1544 -do -Gome-
ção final das responsabilidades, a lho - de -- Desenvolvanento - &main leo
'Beneficiada celebrar novo convênio (CD21. aProvtuta Peta -Excalentiasinia
com a CUM. -	 Senhor Presideate -da República, em

Clarisala Xlii - Da Autortando I de abril ,degen79 .	 - - -
O presente convênio é celebrado adenda atagututa - As obrigaçfas

de aeo.du e.al.!. a na 1.44 211). diga- partes aonvenenteis se traauarrn
mero 4.118, de 27 de mosto da 1982 em:
• Lei na 8,180, cia 10 de dezembro	 1 -a Do Governo
d° 2074, ° deatta° da 0°70" De" a) migar. através da Secretaria,libe:alva da Cara em ousa 417., todos az ~dm rieceosmoo e ext„,
senão de .00 -de -janeiro de 1970. que ciam de, projeto relativo haSalass g
aprova o Orçamento-Programa paro do projeto relativo à Educa:ao,
o exercido de 11711. - - - -	 elmo IX, Procarna por sua -Caç. -

CIdustt:d XIV - Do Foro - cucao direta elou mediante a contra-
ias partes elegem o foro da cidade -do taça* de _serviçais de Wacirce;
Sio do Janeiro pua resolução da b) ~assar A Educação e BaUcte
quaisquer Ondas decorrentes da asa- atraia da Secretaria, al recursos- li.-
-tição do presente convênio. 	 maceiro& recebidos da SUDECCi e re-

E, por- estarem - mios de pleno frente ao presente, Convênio;
„acordo, firmam : o rireepte ~veado, e) Contribuir, através 'das tarnbes
'em . 5 (clmo) VIM de :piai tear, que- da Secretaria, ou através - doa , mau-
-via assinadas • palra - testemunhas soa are,antentarios da Saúde e da Ectit-
abaixo. - cação, com a contrapartida financeira

Rio de Janeiro, 11.- de junho- de neceasfiria-- à execução do Programa
1978. - Herzasio Gaimattes de Cai- objeta do Presente Convênio:
pauto. - Helio Ihmeet. 	 - Sydney d) ~acatar A SUEIECO, trimet-
Martins Gomes dos Santos	 tralmente, através da Secretaria. ra-
beia° Alves- da Sitr4. -	 lates-ia circunstanciado de acoime.

Testemunhas -John bgeglatt /to- nhomento faiai-financeiro aos ser-
gera (d.". --.ttnttid Soares Mico executados;	 -
Ribeiro ida CNEN).	 a) Desenvolver, através da tatigle e

Oficio na 173-78 - CaTEN. 	 da Educação, par cioordenactio da Se-
-	 -	 -arearia. o eronograma de execuçao

MINISTÉRIO	 dos projetos relativos ao Programa;

	

DO -	
de comum acordo com as ncrmaa e
praiedimentaa definidos pela 	

	

= INTERIOR	 SIIDECO:
a promover através) -da Secretaria

- SUPERINTENDÉNCIA	 a integração das demais ^ Secretarias
Setoriais ao biodido ala Desenvolvi-

DO DESENVOLVIMENTO	 'mento Social que se IMPlantare era-
DA REGIÃO CENTRO-OESTE. .sequentemente à execução do pre-

- sente Convênio. 	 ,
Convênio ar 42-74 mo. ias mwea44	 Da 'amam

do Senhor Nantram da' Interiari ca-
tre st celebrara a Superintendência a) papa-asar ao - Governo: 8, Impor.
do Desenvolvimento da Regido Can. anca, da as 150.000.00 (quinhentos
tro-Oeste e o Governo do Território e cinquenta mli causei:as),_ corres-
Federal de Rondónia, com a inter- pondente a parte do casto, direto do No Didtto	 Seção -E - a•
acaricia das Secretarias de Gover- Programa objeto do presente Coma- Parte II, de 6 de julho sie 1916. pa-
no, de ~caceio e Cultura- e de sal- aio, no corrente exercido, em uma. sina 2632 - primeira columa; , -
de e Aedo Soc:al do Terrildri0 Fe- finte parcela apôs a publicação do
derat de Rondônia; para a imple- paciente Convênio no _ Didrio ojicuzz Convênio que celebrei entre ai o -

da U	 Departamento Nacional de Obras de , - -nuentaodo do Programa de Aonn-: União, sendo:
Paiihamento e Consolidação do Res. a_ S.TA_ 

s' -	 "'	
Saneamento e o Banco Nacional da

•tauragdo dos Sistemas de Saucaçao maroGa-a'cio ir frarea d,;‘-87d'de,. klanitaaão. Para Pregação de serviços
e Saúde do Território Federa/ de „a cra 24.000.00;	 de Processamento -de Dados.
R"datzta. -^	 - -	 z	 SaldaPOLAMAZONIA aux) — - ' Onde -1411k - -	 -
Aos 15 dia do mia de zunias de "Estrutaratao do Sistema de Zarca- - Décima O preme Coneen10-.-•

:1978, na presença do Senhor Minis- çao a ---Cra 105,000,00;	 :respondendo o emnveneote bacana
ira do Interior Mauricio Rangel Reis, -., suma° 	 Recursos orparoen,:, pimento pelas prejuizos decorrental.
a Superintendiam:ia do - Desenvolvi- tiras- era moam 	 -	 _Laia-se:	 -
mento da Regia' Centro-Oeste, d ors. -b) propor	 ceweroo o ,crooefira. Décima - O presente Convênio..

Converte:ao Madres -vante denominada SUDECO, neste ma baa/00 de hopioroontoção do 	 respondendo o -	 .:
ato representada por sai Superluteia Fama.- a ler elaborado de eojt'Zijor Pirata pele Arei:~ ditos-rastos,

- -Orne se lê: - 	 - -dente Júlio Arnold laander	 tto- acordo com a seertaria. Candaile Gerais de Prestação de ^vamo do Território Federal .o Ron-
dane, doravante a lanado Goatano, Oriunda Terceira -- Os reinam Serviços do Processamento de Dadosga representado. Da - soo Governador necessiirloa exteucla dez abjetIvos Dados pelo BNH ao DM:G.	 -

do pressente Convênio, no ~Ante 	
Leitoras - _1501 a 2540 R.

Cadanda Wide --- Os mouraes ora
rnineralidoe cla &MECO 1184~.48 -
A execticão do Programa abjeto cto
presente Convênio na total Ia ....
Cal 421.48008 aptatmeentat o vinte
a hum nall enleia a) correrão a ton-
ta da atitoade 1117.2934, eleineuto do
dama 2232 e terão liberados feeiel.
use ,Nota de Empenem tramem 453-74,
e, as do ()marno peie testimae coça-
arma-ano -75.425 2112021, neta de
Empenho número 405, e 254.

Clainsiaa Sexta - A ~agito do
conte das recursos aplicadas no _SM* _
SC:111;#10 slot obitivos desta Confinam.
má /cita pelei Governo ti SUDECO,
~e as norma& em vigor.

Chistszaa Sainta - O aloirem,
através da Secretaria, se abriga a
atender és orientações eiria,nadaa da
SUDECO, no referente as salame
*enleia para execuade dos profa.
tos.

Clausula Oitava - Fato Convénio
poderá, mediante acordo anat
partes, ser ~Meado eiou amptlatla
Para outros objetivos alem de Pesa-
entes. através do termo Aditara ar
~cindido suitomatlearnente *.T ~-
dia/pimento de qUaint1R do suas
clausulas eu Pela auParenando ‘0normas legais que o torne .aisterral
vou fama:mente impratialvel.

Cidasula Nona - - O presente coa-
vénia terá a vigência de 12 viole)
meses a conta: da data de eila pu-
blicação ao laidrio Oficial da toldo.

Clausula Décibusi - Pica aleiro o
faro de Brefela - Distrito Federal,
para dirimir quaisquer d041.13
execução da presente Convênio ou ia-
1erentea à sua interpretação, com st
renuncia de qualquer cutro, por mais
PrivLegiado Que seja.

E, por estarem assim Justos e acor-
dados, assinam o presente Convento
em 5 (cinco) vias na presença das
testemunhas abaixo. - Mauricio
Rangel Rei* - Humberto da Stam
Guedes - Júlio Arnaldo /atender -
Lula Casar Anna, Guedes -- Jerell
Badocha - Jacob de Freitas Atalrait.

Oficio nt 357-75
Empenho ne 7-78

'DEPARTAMENTO NACIONAL -
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Retificações

, vês do siai titular Jen" Raciocina

lambera, da Silva Guedes, coM ainterveoi8ocio da sectária de °over. do Cr$ 1.000.000.00 thum tnlitelo de
no do Território Federal de Rouria- cruselroar correrão par conta das rt.
Ma, 'doravante designada Secretaria. ituftges funtea:
neste ato representada por Noa titu- Salso POLAMAZONIL sPLais a-
tar Lula Coser Alarma Guedes. as Se- "Estruturação de B!;stems, do acgaira,
arriaria de -Educas:4a e• Cintara do cão" - Cr$ /05.e.00,00;
Território Federal de Rondónia, do- -- Salde POLAMAZONla taatNi -
~ante denominada Educar.io. atra- "Estruturação do Sistema de Utak"

- CrI 24400,00:

Leia-se:
-Condigas Geretat de Prestação de -
&rvicixs d Processamento de Dadas
pe:o Mil ao DNOS.

... ..	 ....
**Leitoras - 2501 e 2540 R.

DOCUMENTO ILEGÍVEL I
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

Coordenadoria
Regional do Extremo Norte

TOMADA DE PREÇOS N." 034-76

AVISO

A Comissão de Licitação da Coorcle-
nadoria Regional dd Extremo Norte
— (CR-15), do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária —

INCRA, torna publicc, para conheci-
mento dos interessados, que por mo-
tivos de ordem superior foi acli .icia a
reunião do recebimento e abertura
das propostas a que se refere a Te-
-macia de Preços acima, referida. pre-
vista para as 10 horas do pvôxlmo
dia 3 de agcsto, devendo a nzzin.. t,e
realizar somente no dia 24 d.i.euele
mês, no mesmo horária e local anun-
ciados no edital cia sua convocação..

Manaus, 26 de julho de 1976. —
Advogado Ismael illarinlu) Faze,2o,
Presidente da Comissão Perin-,i-b?,nre
de Licitação para Traba.lhos Topo-
gráficas.

' Dias 4, O e 6-6-76
Oficio INCRA-PGR-120

MINISTÉRIO
DASDAS

MINAS E ENERGIA
COMPANHIA DE PESQUISA
DE RECURSOS MINERAIS

EDITAL N.° 03-76

Concorrência para Execaçáo de
Serviços Cartográficos

1, A. Companhia de Pesquisa de
Recursos Minerais — CPRM, torna
_publico que fará realizar concorrên-
cia para execução de serviços carto-
gráficos, compreendendo gravação e
impressão de 69 (sessenta o nove) fo-

lhas geo/dg,icas da Bacia Sedlincrit4
Parnaiba Piauí).

2. Poderão pal'ticipar desta Concor•
renda empresas nacionais que apre..,
sentarem capital integralizado de, nO
mínimo, Cr$ 1.000.000,00 'min milhão.
de cruzeiros) à data da publicação
deste Aviso, que tenliam comprovada
experiência em serviços sinulares ã
que satisfaçam as demais exigência
constantes do Edital n.9 03-76.

3. A 'Documentação e a :)repost2,
serão recebidas em ato público,
14:00 horas do dia 26 de agosto dê
1976, à Avenida PaSteur, 404 — Anwt0
-- 2.° andar, Serviço Comercial.

4, O Edital e outros esclarecimen-
toa poderão ser obtidos pelos intereà-
sacies no endereço supra, dickriamet1.
te, de 09:00 ás 12:00 e de 14:00
17:00- horas. — Clinton C. de Queiroz
Barros.

15ias: 3 è 4-8-76,
(N.° 5.391 — 28.7.76 — Cr$ 160,00).

cópia-c) ND= rw.4eQ...A.
DIVULGAÇÃO N, 1.009

PREÇO: Cr$ 0,40

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Álveo, 1

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda
Posto de Venda 11: Palácio da Justiça. 39 pavimento

Corredor D	 Saia 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço da Reembolso Postal

Eag

Na gede do 0.I.N.

IMPOSTO DE RENDA
REGULAMENTO

DECRETO N9 76.186 — De 2-9-1975

Aprova o Regulamento para a cobrança e fiscalização do
&Obre a Renda e Proventos de qualquer natureza

DIVULGAÇÃO N° 1.261

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Acido ife Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda 1: Ministério da fazenda

Posto de Venda 11: Paléclo da justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

No sede do D.1.N,

ImPPole

PREÇO DESTE EXEN1PL1R CR$ 2,00


